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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.725. DE I8 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICfPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}II,ART. 4", $ 3". . /

CONsIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR' POR

SUPERÁVIT FINANCEIRo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE CURSO PARA

CADASTRADORES - CAD ÚNICO. RECURSO FEDERAL IGD.PAB' 124'

REF. SoLICITAÇÃo t.351 - UNIDADE CBsrÃo OB ¡sSlSrÊNCIA E DESENVoLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 780.032 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNIÇÍPIO, UM cRÉDlTo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE RS 6.300,00 (sEts MILTREZENToS REAIS) NA(s) DoTAÇÃO(Õns):

1 5.0 I .08. I 28,0 I 99.21 2I NUCLEO DE EDUCACÃO PERMANENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
5I 14 MDS/PROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO IJNICO PROG.SOCIAIS

Rs 6.300,00

TOTAL....R$ 6,300,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NQART.43, $1", INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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LUtZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I]NIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3r.72512022

MUNICIPAL

EFINANÇAS

Ão n¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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